Gabinete do Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores

REQUERIMENTO  N°_____/2015

O Vereador que este subscreve requer, ouvida a Casa e após os trâmites regimentais, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito de Sete Lagoas, Márcio Reinaldo Dias Moreira e ao Ilmo. Sr. Diretor-Presidente do SAAE, Marcos Joaquim Matoso, com a finalidade de que decretem a revogação do Decreto nº 5.156, de 25 de março de 2015, e a observância das normas contidas na Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, do Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, para que o Município de Sete Lagoas, dentro das normas legais citadas anteriormente, regulamente as faixas de consumo de água e de esgoto dentro dos princípios da legalidade, da moralidade, da eficiência e do interesse público, promovendo a justiça tarifária em favor do cidadão.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2015.
Vereador Dalton Antônio de Avelar Andrade

Partido dos Trabalhadores
JUSTIFICATIVA
